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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

RETIFICAÇÃO – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PMC/107/2019 

 

Na publicação do Dia 01 de agosto de 2019 – Onde se Lê: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PMC/111/2019 Leia-se: CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PMC/107/2019. Data: 02/08/2019.  
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO Nº FUMCULT/: 023/2019 

 

Partes: FUMCULT x Rocha Freire Engenheiros Associados Ltda. - ME. Prazo: de 01/08/2019 à 31/07/2020. Valor total: R$18.960,00 (dezoito mil, 
novecentos e sessenta reais). Dotação: 13.391.00478.014. Sérgio Rodrigo Reis. Diretor-Presidente da FUMCULT.02/08/2019.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº FUMCULT/: 010/2018 

 

Partes: FUMCULT x Brasil Log Ltda. - ME. Prazo: de 02/08/2019 à 07/08/2020. Valor total: R$147.600,00 (cento e quarenta e sete mil e seiscentos 
reais). Dotação: 04.122.00468.001.Sérgio Rodrigo Reis. Diretor-Presidente da FUMCULT.02/08/2019.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR 

 
Partícipes: Município de Congonhas (CNPJ 16.752.446/0001-02) e Previdência do Município de Congonhas- PREVCON (CNPJ 087.712.208/0001-16). 

Objeto: Cessão sem ônus pelo Município à PREVCON, do servidor Reginaldo Max Vieira, matrícula 2013 9893, para prestar serviços à PREVCON, nos termos do 

Artigo 9º da Lei 2.701/2007, que preceitua que, para a consecução de seus objetivos, à PREVCON contará com servidores efetivos municipais que, mediante 
convênio, ou ato próprio, serão colocados à sua disposição, com todos os direitos e vantagens inerentes ao cargo. Vigência: Indeterminada nos Termos do Artigo 9º da 

Lei Municipal 2.701/2007. Congonhas, 30 de julho de 2019. José de Freitas Cordeiro (CPF 245.186.116-91) Prefeito de Congonhas e Maria Gorete Freitas Paes Pinto 

- PREVCON 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL-TCA/SEMMA005/2019 

 

Considerando o disposto no caput do art. 79-A da Lei nº 9.605/98 e no Decreto º 6.514/2008 que o regulamenta, bem como na Lei nº 3.827 de 28 de 
dezembro de 2018, tudo em consonância com o que se seguiu analisado em face do(s)processo(s) administrativo(s) 07673/2017 promovemos a publicação do presente 

extrato de Termo de Compromisso Ambiental, por ser instrumento destinado a permitir que pessoas físicas e jurídicas possam promover as necessárias adequações de 

suas atividades, em especial para atendimento das exigências impostas pelas autoridades ambientais competentes. Assim, dá-se por publicado o Extrato do Termo de 
Compromisso Ambiental TAC/SEMMA005/2019, celebrado entre a Prefeitura de Congonhas, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMMA, e 

THIAGO SCHWAB DE FREITAS, objetivando a regularização ambiental e a respectiva conversão de multa em serviços ambientais do empreendimento particular 

para fins residenciais localizado na Avenida Tenente Horácio Cordeiro, no lugar denominado Morro de Santo Antônio (Estrada da Cachoeira, s/nº). O presente 

instrumento prevê como compensação a prestação de serviços ambientais, de acordo com plano de trabalho e prazos aprovados pela Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente-SEMMA. Poderá a SEMMA, a qualquer tempo, diante de novas informações ou se assim as circunstâncias exigirem, propor retificação, complementação 

ou aditamento deste termo, determinando outras providências que se fizerem necessárias, inclusive medidas judiciais para melhor cumprimento do objeto e 
atendimento às normas ambientais. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONCORRÊNCIA 014/2018 

 
Comissão Especial de Julgamento de Licitações. Fica designado o dia 07 de Agosto  de 2019, no horário de  09 horas, para a realização da sessão pública 

de reabertura dos trabalhos e proclamação do resultado da avaliação da Proposta Técnica  do Consórcio SAI-DRZ Congonhas-MG, A sessão será realizada no 

Gabinete do Secretário de Planejamento da Prefeitura de Congonhas, situada na Avenida Julia Kubitscheck, 230, Congonhas–MG. Congonhas, 05 de agosto de 2019. 
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(a) Luzinete Aparecida Barboza Martins– Presidente CEJL. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº PMC/090/2019 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de extintores de incêndio para as diversas edificações da Prefeitura Municipal de 

Congonhas. Tipo: MENOR PREÇO UNITÁRIO. Recebimento do credenciamento e das propostas: Dia 19/08/2019 de 09:00 horas às 09:30 horas. Abertura: Dia 
19/08/2019 às 09:35 horas. Maiores informações pelo tel. (31) 3731-1300 ramais 1119, 1137, 1183 e pelo site: www.congonhas.mg.gov.br. Adelson Miro da Silva – 

Pregoeiro. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/054/2014 

 

Partes: Município de Congonhas X Localix Serviços Ambientais Ltda. Objeto: Constitui objeto a prorrogação da vigência do contrato pelo prazo de 6 

(seis) meses, com início em 30/07/2019 e término em 30/01/2020, podendo ser antecipado o fim da vigência ora prorrogada caso seja finalizada a licitação em 
andamento. Valor: R$ 3.880.254,00. Data: 16/07/2019.  

 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 

 

 

http://www.congonhas.mg.gov.br/

